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Indicação Geográfica:  Cabaraquara 

Espécie:               Indicação de Procedência  
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48°37′50.34″ W (-48.630650°). 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – SEAB

INSTRUMENTO OFICIAL QUE DELIMITA A ÁREA DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

“OSTRAS DO CABARAQUARA”

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO GUARATUBANA DE MARICULTORES - AGUAMAR. 

1. ASSUNTO

Instrumento oficial (IO) que delimita a área geográfica em conformidade com o inciso 
VIII do artigo 16º da Portaria INPI/PR nº 04/2022.

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

2.1. Área Geográfica: CABARAQUARA.

2.2. Produto: Ostras.

2.3. Modalidade: Indicação de Procedência (IP).

2.4 Nome da IP: OSTRAS DO CABARAQUARA.

A  AGUAMAR solicitou  a  esta  Secretaria  a  emissão  de  Instrumento  Oficial  com  a 
delimitação  da  área  geográfica  CABARAQUARA,  para  o  produto  ostras,  em 
conformidade com inciso VIII do artigo 7º da IN INPI nº 95/2018 e inciso VIII do artigo 16 
da Portaria INPI/PR nº 04/2022, visando compor o pedido de registro de Indicação 
Geográfica (IG), nominada OSTRAS DO CABARAQUARA, na modalidade Indicação de 
Procedência (IP).

3. DOCUMENTOS ANALISADOS 

 Memorial Descritivo elaborado pelo Doutor Antônio Ostrensky Neto, fundador e atual 
coordenador do Grupo Integrado de Aquicultura e Estudos Ambientais (GIA) e professor 
permanente  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Zoologia  e  do  Programa  de  Pós-
Graduação em Zootecnia, ambos da Universidade Federal do Paraná. 
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 Documentos Comprobatórios da Notoriedade do CABARAQUARA, devido ao cultivo de 
OSTRAS. 

 CET – Caderno de Especificações Técnicas – IP OSTRAS DO CABARAQUARA, elaborado 
pelos ostreicultores locais, técnicos da Prefeitura Municipal de Guaratuba e do SEBRAE.

4. CONTEXTUALIZAÇÃO SOBRE A ÁREA GEOGRÁFICA

4.1. Introdução:

A  área  geográfica  “CABARAQUARA”  abrange  uma  porção  específica  e  vital  do 
ecossistema estuarino da Baía de Guaratuba, localizada no litoral do estado do Paraná, 
Brasil.  Esta  região  é  delimitada  por  um  polígono  geográfico  reconhecido  como  o 
principal centro de cultivo e comercialização de ostras na baía.

Caracterizada  por  extensos  manguezais,  canais  serpenteantes  e  ilhas  internas,  o 
perímetro do CABARAQUARA é de 24,4 km e a área de 34,2 km2. O CABARAQUARA 
constitui um santuário ecológico inserido na região devido a Área de Proteção Ambiental 
(APA) de Guaratuba e o Parque Nacional Saint-Hilaire/Lange, onde as fazendas marinhas 
e os restaurantes comercializam ostras.

4.2. Delimitação Geográfica:

O polígono que define a área geográfica do CABARAQUARA abrange o coração estuarino 
e  produtivo da  Baía  de  Guaratuba,  seguindo contornos  naturais  e  excluindo áreas 
urbanas e de intensa navegação. A região é acessada principalmente pela Estrada do 
CABARAQUARA, conectada à rodovia PR-412, próximo ao Iate Clube Caiobá. Seus limites 
são descritos a seguir:

Limite Norte/Noroeste

O limite acompanha a linha de transição entre a base das encostas da Serra do Mar, 
cobertas por Mata Atlântica, e o início do complexo de manguezais e canais estuarinos. 
Partindo do extremo noroeste, próximo à referência geográfica "Ponta do Poço", o 
contorno segue em direção sudeste, margeando a borda sul/sudeste das formações 
montanhosas.

Passa ao sul/sudeste de pontos de referência localizados nas encostas, como "Salto do 
Parati" e a comunidade rural "Vila Parati", definindo a borda continental superior da 
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influência estuarina e englobando as desembocaduras de rios e córregos que descem da 
serra, como os que alimentam os canais internos dos rios do Pinto e do Farias.

Este limite define a borda continental superior do estuário, onde a floresta cede espaço 
aos manguezais, essenciais para a filtragem da água.

Limite Leste

Descendo pela margem continental leste da baía, o polígono contorna a borda oeste da 
península  que  separa  a  baía  do  Oceano  Atlântico.  Segue  a  linha  costeira  interna, 
incorporando as águas estuarinas e os manguezais adjacentes.

Passa imediatamente a oeste da "Ilha do Sossego", a qual está incluída dentro da área 
delimitada. O limite aproxima-se da costa onde se localizam pontos de referência ligados 
à ostreicultura, como os estabelecimentos "Ostra Viva" e "Bistro Vivere Parvo", e pontos 
de desembarque como o "Cais da Vila".

Antes de atingir a ponta da península (Ponta de Caiobá), a linha desvia-se para oeste, 
excluindo  deliberadamente  a  infraestrutura  do  terminal  norte  do  Ferry-Boat  (lado 
Caiobá/Matinhos), a Rodovia PR-412 nesse trecho, e a área urbana de Caiobá.

Este limite  integra áreas  de cultivo e  zonas  logísticas,  mantendo o foco nas  águas 
estuarinas protegidas.

Limite Sul

Este limite constitui uma fronteira aquática que atravessa a porção mais larga e próxima 
à foz da Baía de Guaratuba. É definido por uma linha que corre em águas abertas, 
posicionada  significativamente  ao  norte  da  linha  costeira  urbanizada  da  cidade  de 
Guaratuba.

Exclui pontos de referência urbanos e turísticos como a "Praia de Guaratuba", "Praia de 
Brejatuba",  "Praia  das  Nereidas",  "Praça  dos  Namorados",  "Mercado Municipal",  o 
Morro do Cristo e o terminal sul do Ferry-Boat (lado Guaratuba).

Este limite demarca claramente a separação entre a área produtiva e de águas mais 
calmas do CABARAQUARA, ao norte, e as áreas de navegação principal, a foz da baía e a 
orla urbana consolidada, ao sul,  garantindo conexão com o oceano para renovação 
hídrica.

Limite Oeste

Partindo do ponto sudoeste da linha de limite sul, o contorno sobe em direção norte,  
seguindo a margem leste da porção continental oeste da baía. Passa a leste da referência 
geográfica "Ponta do Pinguello" e acompanha a borda dos manguezais, mantendo-se 
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afastado da costa onde a malha urbana de Guaratuba se estende (como na região do 
bairro Nereidas).

Este limite engloba importantes ilhas internas de mangue, como a "Ilha do Fincão", "Ilha 
do Banqui" (também referida como Ilha de Cananéia em algumas fontes),  "Ilha do 
Frade", e áreas de canais e manguezais como "Fincão de Xanadu".

No  seu  ponto  mais  interior  (oeste),  alcança  a  região  da  "Grota  do  Ponciano", 
caracterizada por canais estreitos e manguezais densos. Dali, o limite continua para o 
norte, margeando a intrincada rede de canais, até conectar-se novamente ao sopé das 
encostas no limite noroeste, próximo à "Ponta do Poço", fechando assim o polígono.

Extensão Geográfica

 Leste a Oeste: Da barra da baía, junto à praia da barra, até a Grota do Ponciano, 
no interior do estuário. Tem cerca de 6 km lineares na parte mais larga. 

 Norte a Sul: Das áreas de floresta densa da Serra do Mar até a margem interna da 
baía, na altura do bairro Nereidas. Tem cerca de 8 km lineares na parte mais  
larga.

Coordenadas Geográficas

A  área  delimitada  da  Indicação  de  Procedência  OSTRAS  DO  CABARAQUARA  está 
compreendida entre as seguintes coordenadas geográficas aproximadas (Datum SIRGAS 
2000): 
Extremo Norte: 25°47′28.14″ S (-25.791151°); 
Extremo Sul: 25°51′51.58″ S (-25.864328°); 
Extremo Leste: 48°34′16.50″ W (-48.571250°); 
Extremo Oeste: 48°37′50.34″ W (-48.630650°).
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4.3. Mapa de Delimitação da Área Geográfica da Indicação de Procedência OSTRAS DO 
CABARAQUARA:   
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5. CABARAQUARA  

Aspectos Socioeconômicos e Produtivos:

A  ostreicultura  é  a  principal  atividade  econômica  dentro  da  área  geográfica 
apresentada, caracterizada por:

Produção Artesanal e Familiar

A prática de cultivo de ostras na região teve seu início na década de 1990, quando 
famílias locais começaram a investir nessa atividade como uma alternativa sustentável à 
pesca extrativista. As técnicas de cultivo são adaptadas às condições da região, e seu 
desenvolvimento remonta aos anos 1980. Para aprimorar e apoiar essas técnicas, o 
Projeto  Cultimar,  da  Universidade  Federal  do  Paraná,  foi  implementado  em  2005. 
Atualmente,  a  forte  presença  e  organização  dos  produtores  é  evidenciada  pela 
Associação  Guaratubana  de  Maricultores  (Aguamar),  que  reúne  10  maricultores 
responsáveis pela produção anual de cerca de 80 mil dúzias de ostras, solidificando a 
atividade como um pilar econômico e turístico para a região e sua comunidade.

Estruturas de Cultivo

As "fazendas marinhas" consistem em estruturas flutuantes (balsas, long-lines) onde as 
ostras são cultivadas em "lanternas" ou "travesseiros" submersos nos canais protegidos. 
Áreas como "Fazenda de Marisco", “Ostra Viva”, “Sítio Sambaqui”,  “Ostras Belém”, 
“Grota do Ponciano" e "Recanto do Salomão" são referências de locais de produção.

Infraestrutura de Apoio e Turismo Gastronômico

Para fortalecer a organização do setor, atua a AGUAMAR – Associação Guaratubana de 
Maricultores, entidade civil sem fins lucrativos que congrega os ostreicultores locais. A 
AGUAMAR coordena  as  boas-práticas  de  cultivo,  promove  a  capacitação  técnica  e 
representa  os  produtores  junto  a  órgãos  públicos  e  instituições  de  pesquisa, 
contribuindo diretamente para a qualidade e a visibilidade dos produtos locais.

Pequenos trapiches e pontos de desembarque (como o "Cais da Vila") facilitam o manejo 
e a retirada das ostras. Restaurantes ao longo da Estrada do CABARAQUARA, conhecida 
como o "Caminho das Ostras", atraem visitantes interessados em degustar as ostras 
locais, impulsionando o turismo na região.  Desta forma, estabelecimentos localizados 
na borda leste do polígono (como "Ostra Viva", "Bistro Vivere Parvo", “Sítio Sambaqui”) 
atuam como pontos de beneficiamento primário, comercialização direta e fomento ao 
turismo gastronômico associado ao produto.
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Acessibilidade

O acesso principal à área de apoio logístico se dá pela Estrada do CABARAQUARA, uma 
via  secundária  que  se  conecta  à  Rodovia  Máximo  Jamur  (PR-412),  permitindo  o 
escoamento da produção sem atravessar o núcleo urbano principal de Guaratuba. A 
região  também  possui  diversos  caminhos  aquáticos  internos,  utilizados  pelos 
produtores.

6. ANÁLISE TÉCNICA

O histórico e a tradição na produção de ostras em CABARAQUARA, consubstanciados 
nos  documentos  analisados  e  pelo  próprio  envolvimento  do  Sebrae,  Prefeitura  de 
Guaratuba, Academia e desta Secretaria no fomento e desenvolvimento das ostras ao 
longo de anos, validam e determinam os diferenciais de reconhecimento conquistados 
pelo território devido ao produto ostras e seus ostreicultores, para definição segura da 
delimitação territorial geográfica da produção nela estabelecida.

7. CONCLUSÃO

A análise da documentação apresentada permitiu concluir que a área proposta para a 
Indicação  de  Procedência  OSTRAS  DO  CABARAQUARA  é  coerente  e  adequada  aos 
objetivos a que se destina.

Curitiba, 20 de agosto de  2025.

MARCIO FERNANDO NUNES,
Secretário de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná.
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